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INDICAÇÃO N° 120/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 20 de março de 2024.

Agradeço a Sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, as 
providências cabíveis nesta proposição.

Tendo em vista o aumento considerável da passagem, a 
referida indicação visa melhorar a tarifa para a população.
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Assinatura:

wili^vieirad/s ilva 

-Vereador/

Wilden Vieira da Silva (PRICO) Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, usando de suas prerrogativas, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, que determine junto à Secretaria competente, um 
estudo para viabilizar um subsídio na tarifa intermunicipal, neste município.

--------i-j-t—-rmTrrcwtacwJT»''

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ >
Protocolo N° QQ

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br

